
          PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

Pederneiras, 09 de agosto de 2023.

JULGAMENTO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2023

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Trata-se de Recurso Administrativo impetrado ao Pregão Eletrônico nº 104/2023 interposto
pela empresa 48.199.956 ARIANE MENDES ROCHA, contra a decisão da Pregoeira, proferida
em 25/07/2023, que declarou vencedora a empresa F SANTOS DE ALMEIDA, em relação ao item
12, tendo em vista que foi verificado o pleno atendimento dos requisitos estabelecidos no edital do
certame.

Em poucas linhas, a Recorrente alega em suas razões recursais que o fornecedor ora
declarado vencedor apresentou Certidão Negativa de Falência e Concordata vencida na abertura
da sessão pública, motivo pelo qual requer a inabilitação do referido licitante.

Será demonstrado e esclarecido que o licitante declarado vencedor apresentou,  sim, a
Certidão Negativa de Falência e Concordata válida, não havendo motivo, portanto, para inabilitá-la
e rejeitar a proposta mais vantajosa.

Em relação aos documentos de habilitação, ao fazer o download do arquivo “Documento
F.almeida.rar”, anexado na plataforma pela empresa F SANTOS DE ALMEIDA, e ao realizar a
extração dos documentos, encontram-se dois arquivos relativos à certidão de falência, com os
seguintes nomes “Falencia F Santos Nova.pdf” e “falência.pdf”.

Se for aberto o documento intitulado como “falência.pdf”, verifica-se que, de fato, a certidão
está vencida, pois foi emitida em 27 de março de 2023. Considerando que a sua emissão não
pode  ser  superior  a  90  (noventa)  dias  contados  retroativamente  da  data  designada  para  a
realização deste PREGÃO, conforme prevê o edital, a validade foi até 25/06/2023.

Agora, se for aberto o documento nomeado como “Falencia F Santos Nova.pdf”, observa-
se  que  a  data  de  emissão,  desta  outra  certidão,  é  15  de  junho  de  2023,  com vigência  até
13/09/2023, de acordo com o disposto na letra “a” do item 8.7.3. do instrumento convocatório,
anexada ao presente julgamento.

Ante  o  exposto, tem-se  que  os  motivos  apresentados  pela  empresa  recorrente  não
procedem, razão pela qual deixo de dar provimento ao presente recurso, mantendo-se a decisão
proferida em 25/07/2023, que declarou habilitada a empresa F SANTOS DE ALMEIDA para o item
12, por ter sido constatado que está tudo em ordem com a documentação apresentada, incluindo
a Certidão negativa de Falência e Concordata.

Eram  essas,  Senhora  Prefeita,  as  informações  que  competiam  ser  dadas  a  Vossa
Excelência sobre o caso, nos termos do Edital do certame em epígrafe, para que seja decido a
respeito.

Silmara Fernandes
Pregoeira
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